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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 088/2017 PARA REGISTRAR PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

Processo Administrativo n° 2.688/2017
Pregão n° 022/201 7

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, com sede a Rua Alfredo Bueno,
n° 1235 - Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n°. 46.410.866/0001-71 neste ato
representada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. Márcio Gustavo Bernardes
Reis, Brasileiro, solteiro, Empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°
24.604.086-5 - SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n° 165.052.578-88, residente e
domiciliado na Alameda das Magnólias, quadra 2, lote X, Condomínio Duas Marias,
neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa DIMACI/SP
MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.847.630/0001-10, a
Rua Senador Fláquer, n" 869, Bairro Vila Euclides, CEP: 09725-443, no Município de
São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, representada neste ato por seu
Procurador Ricardo Vieira Cassiano, brasileiro, casado, Supervisor Comercial,
portador do RG n° 23.752. 322-X e inscrito no CPF/MF sob n° 178.397.978-06,
residente e domiciliado na Rua Silla Nalon Gonzaga, n° 230, apto. 61, bloco A, Parque
Marajoara, no Município de Santo André, Estado de São Paulo, doravante denominada
DETENTORA, têm entre si justo e acertado REGISTRAR OS PREÇOS do objeto
abaixo especificado, decorrente da Licitação Pregão Presencial para Registro de
Preços n° 022/2017, com fundamento na Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de
2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal
n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pela Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela
Lei n° 147 de 07 de agosto de 2014 (Lei Geral das Micros e Pequenas Empresas), e
Decreto Municipal n° 2.622/2007, mediante as cláusulas a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Fornecimento eventual e parcelado de medicamentos, nas quantidade
especificações e marcas/laboratório abaixo mencionados
ITEM
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DESCRIÇÃO:

BUTILBROMETO ESCOPOL 6,67

MG + DIPIRONA 333,4 MG/ ML

GOTAS FRASCO Cl 20 ML

FLUOXETINA 20 MG COMP

MEMANTINA10 MG

MARCA/LABORATÓRIO

GENÉRICO /FARMACE/

NACIONAL

GENÉRICO /TEUTO/

NACIONAL

GENÉRICO / ACTAVIS /

NACIONAL
















